
MOÇÃO DE APLAUSO Nº , DE 2025
(Do Sr. André Janones)

Moção  de  aplauso  ao
trompetista  Fabiano  Leitão,  pela
manifestação  artística  pacífica  e
simbólica  realizada  em  frente  ao
Congresso  Nacional  no  dia  26  de
março  de  2025,  em  defesa  da
democracia  e  da  memória  das
vítimas da ditadura militar.

A Câmara dos Deputados resolve:

A  Câmara  dos  Deputados  manifesta,  por  meio  desta  Moção,  seu  aplauso  e

reconhecimento  ao  músico  Fabiano  Leitão,  trompetista  e  servidor  público,  pela

manifestação artística pacífica ocorrida em 26 de março de 2025, quando executou, com

seu  instrumento  de  trabalho,  a  “Marcha  Fúnebre”  durante  uma  entrevista  do  ex-

presidente Jair Bolsonaro, em frente ao Congresso Nacional.

O gesto, carregado de simbolismo, aconteceu poucas horas após o Supremo Tribunal

Federal decidir tornar Bolsonaro réu por tentativa de golpe de Estado. A performance de

Fabiano não apenas sintetizou, por meio da arte, o sentimento de milhões de brasileiros

diante da gravidade dos ataques à democracia,  como também representou um ato de

resistência não violenta e de profundo respeito à liberdade de expressão.

Em  um  país  que  ainda  carrega  as  cicatrizes  da  ditadura  militar  —  um  regime

responsável pela tortura, assassinato e desaparecimento de centenas de brasileiros — a

música entoada por Fabiano ecoou como um tributo às vítimas e um alerta sobre os

perigos da repetição histórica. Seu ato, simbólico e pacífico, reafirma o papel da arte

como linguagem de contestação, memória e justiça.
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Que esta Casa registre nos seus anais o reconhecimento à coragem, à criatividade e ao

compromisso democrático demonstrado por Fabiano Leitão, e que seu gesto inspire a

valorização permanente das liberdades democráticas no Brasil.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2025

Deputado Federal André Janones 
(AVANTE/MG)
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